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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2020

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Dispõe sobre a redução das anuidades ou
semestralidades  da  educação  superior
privada  em  caso  de  adoção  parcial  da
modalidade  educação  a  distância  em
substituição às atividades presenciais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  As  instituições  de  ensino  superior  privadas  que

promoverem substituição das disciplinas presenciais,  por  aulas  que utilizem

educação a distância em substituição a atividades presenciais ficam obrigadas

a  reduzir  as  anuidades  ou  semestralidades  escolares  em  percentual

correspondente à diminuição dos custos, devendo ser comprovada mediante

planilha de custos relacionada aos gastos com ensino.

Art.  2º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  o

infrator às sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Ministério da Educação (MEC) publicou a Portaria 2.117 de 6

de  dezembro  de  2019,  que  dispõe  sobre  a  oferta  de  carga  horária  na

modalidade de Ensino a Distância - EaD em cursos de graduação presenciais

ofertados por Instituições de Educação Superior - IES pertencentes ao Sistema

Federal de Ensino.

A  presente  Portaria  concedeu  as  Instituições  de  Educação

Superior  a  introduzir  a  oferta  de  carga horária  na  modalidade de Ensino a

Distância na organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação

presenciais, com limite de até 40% da carga horária total do curso, essa norma

não se aplica ao curso de medicina.

A  exploração  econômica  da  atividade  educacional,  portanto,

embora confiada à iniciativa privada (art. 209, da CF), deve ser desempenhada

em estrita consonância com seu papel transformador da sociedade e com os

demais  postulados  constitucionais  aplicáveis.  Na  qualidade  de  segmento

econômico de inquestionável  alcance,  as atividades educacionais do ensino

superior somente estarão de acordo com o desenho constitucional de nossa

ordem econômica e financeira quando alinhadas com os princípios sobre ela

incidentes, entre os quais cumpre destacar a defesa do consumidor (art. 170,

VI, da CF).

É  justamente  em  consonância  com  essa  salvaguarda  ao

consumidor de serviços educacionais que idealizamos a presente proposta. Em

linha  com  o  dever  essencial  de  proteção  aos  interesses  econômicos  do

consumidor  (art.  4º,  caput,  do  Código de Defesa do Consumidor)  e  com a

necessidade preservação da proteção do consumidor no emprego de novas

tecnologias (art.4º, III, do mesmo código), determinamos, neste projeto, que as

instituições  de  ensino  superior  privadas  que  promoverem  substituição  das

disciplinas  presenciais,  por  aulas  que  utilizem  educação  a  distância  em

substituição a atividades presenciais ficam obrigadas a reduzir as anuidades ou

semestralidades  escolares  em percentual  correspondente  à  diminuição  dos

custos,  devendo  ainda  ser  comprovada  mediante  planilha  de  custos

relacionada aos gastos com ensino. *C
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Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para

a aprovação do presente Projeto de Lei,  que tem por  objetivo trazer  maior

conforto  e  economia  para  os  estudantes  que  tenham  sua  carga  horária

substituída para a modalidade de ensino a distância. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

                           Deputado ZÉ VITOR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

PORTARIA Nº 2.117, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre a oferta de carga horária na 

modalidade de Ensino a Distância - EaD em 

cursos de graduação presenciais ofertados por 

Instituições de Educação Superior - IES 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto no art. 

80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e 

no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino 

a Distância - EaD em cursos de graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação 

Superior --IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, com observância da legislação 

educacional em vigor. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos cursos de Medicina. 

 

Art. 2º As IES poderão introduzir a oferta de carga horária na modalidade de EaD 

na organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação presenciais, até o limite de 

40% da carga horária total do curso. 

§ 1º O Projeto Pedagógico do Curso - PPC deve apresentar claramente, na matriz 

curricular, o percentual de carga horária a distância e indicar as metodologias a serem utilizadas, 

no momento do protocolo dos pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de curso. 

§ 2º A introdução de carga horária a distância em cursos presenciais fica 
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condicionada à observância das Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN dos Cursos de 

Graduação Superior, definidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, quando houver. 

§ 3º As atividades extracurriculares que utilizarem metodologias EaD serão 

consideradas para fins de cômputo do limite de 40% de que trata o caput. 

§ 4º Os processos de pedidos de autorização de cursos ofertados por IES não 

credenciada para EaD, em que houver previsão de introdução de carga horária a distância, não 

serão dispensados de avaliação externa in loco. 

§ 5º As universidades e os centros universitários, nos limites de sua autonomia, 

observado o disposto no art. 41 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, devem 

registrar o percentual de oferta de carga horária a distância no momento da informação de 

criação de seus cursos à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação - SERES-MEC. 

§ 6º A introdução opcional de carga horária na modalidade de EaD prevista no caput 

não desobriga a IES do cumprimento do disposto no art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, em cada curso de graduação. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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